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PREFIEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
ONPJ/MF: 06.985.83ZJIJDOl-9G 

Pl7ifll Dei,ulado ~ blmião Leal, 2, • Ccmro - U~i-PI 

DlSPE.NSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O 040/2021 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊ CIA: CONTRA TO Nº OSS/2021 
CONTRATA 'TE: PREFEITURA MUNICCPAL DE URUÇUÍ - PI 
CONTRATADA: SARAIVA & QUEIROZ L TDA, inscrita no CNPI sob o nº 
31 .317.338/0001-03. 
OBJETO: Aq11isiçllo de Teste Rápido Covid-19, destinado ao sístc.ma de saúde, deste 
município, em virtud.e da pandemia da Covid-19. 
UCITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021. 
BASE LEGAL: Art 24, IV da Lei llº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislaça'lo 
aplicável. 

VALOR DO CO RATO: O valor do presente contrato é de RS 25.000,00 (vinte e cinco 
mil rçais), 
VlGÊ CIA CONTRATUAL: 60 (s~enta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contrato corremo à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Programa Alividade: lO.JOl .0012.2682.0000 - Ações para Enfrcntamento do Coronavírus; 
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 
DATADA ASSINATURA: 18 dejanei.ro de 2021, 
ASSINAM: FRANCISCO WAG ER PIRES COELHO (CO TRANTANTE) E 
PATRYNE RHAVA EDA SILVA QUEIROZ (CONTRATADA). 

José LcMon Alencar da Luz 
Prrsidente d11 CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ ,. •u1n=u·ç•---Gfu ,,, 
CNJ>JIMF : 06.9t5.83lJOD0l-90 I'( 

Praça, Depumdo Sebll$til!o Leal, 2, · Centro· U1'1J91lf-PI OJR.IM!Mlll\lCÇ ~ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO • 003/2021 
PROCESSO ADMINLSTRA TIVO N• 040/2021 

RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ref.: Processo de Dispensa de Licítaçllo de n• 003/2021 - contratação direta Aquisição de Teste 
R:ipido Covid-19, destl.nado ao sistema de saúde, deste município, em virtude da pandemia, 
da Covid.-19, pela empresa: SARAIVA & QUEIROZ LTDA, CNPJIMF sob nº3 1.3!7.338/000 l-
03. no valor de RS 2S.OOO,OO (vinte e cinco mil reais). 

Importa o valor total da pmstn!e Dispensa de Lleltnção n• 003/2021 em RS 15.000,00 (vinte e 

c.inco mil real$), 

Afigurando-me que o prooedimento de C-Ontrataçllo em epigrafe encontra-se regularmente: 
dese.nvo lvido, e estando ainda presente o interesse da Admiriistração na conlratação direta que d~ 
ens1:jo à instauraçiõ- do -p~esente processo. De-acordo com O- parecet j urídico e fuiidamenlo~ 

constantes do :presente nos 1autos. RATIF~cg, com fulcro nos artigos 24., inciso lV, da Lei n" 
8.666193 e Decrelo.MunicipàJ 147/2020, o presente pro~ pe di~nsn de;licilação._ 

Após a ad)udicação,, fo~ ~iu-se o tenno. de contrato, empdihe-si e publique,-
se. 

,: .. .. ,,. ... j 

Uruç.uí (PI), 1 t de janeiro de 2021. 

Francw~~·r 
Prefi:i~nicipal 
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CONVfHIO AVl:P COM CÃMARAS 

CONVÊNIO Nª 171/2021 QU ENTRE 
SJ cei.ESAAM A CÂMARA MUN)Cl PAL OE 
RIACHO FRIO-PI, E UNIÃO DAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS DO ESTADO DO PlAUi -AVEP. 

A UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 00 ESTAOO 00 PIAUÍ· AVEP 
C.N.P.J ./MF sob o N.º 07 .217.375/000! -S?, nest ato repmsenIado por 5eu t itula,r ;,osl 
CARDOSO DE SOUSA, doravante CONVENENTE ACAMARA MUNICIPAL OE RIACHO 
FRIO·• PJ:, com sede em R.lACNO FRIO-PI neste ato r•eprese;ntada por seu titular, ~ 
CESAR OE AR<\(JJO. ,nscrita no C.N.P.JJMF. sob NO 04.254.784/0001- 35 doravan te 
denominada CAMARA., resolveram celebrar o presente convênio m ed iante as cl/iusulas e 
con d ições a seguir estãbe.lecidas, obedecidos os ter-mos, n o que çouber-, d~ IN/STN N .0 

02 de 19.04.93 e da Lei N°. 8 .666, de 21.0&.93, bem como da Leglslilção Federa l. 
Es\<ldua l e Municipal pertinente. 

CLÁUSULA PRIMIEIRA - DO OBJETO 
Este convên o tem por objetivo a concessão de au><íllo flnnnc@iro a t ítulo de 

subvt!!nçâa 5-odal, p·ar-a manutenção das atividades FJn~ eia CONVENENTE, vi.seind·o ,é 
melhoria dos sentlços remetidos às Câmara5, Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA· AS O■lllGAÇÕl!S 

I - DACÃMARA 
a) Custellr n execução do objeto deste convên,o com recursos do repasse 

financeiro mens..,I, que será fei to t ransferência na conta da AVEP, a lmportânc1c, 
equ,valente à R$ 600,00 (Seiscen tos Reai s). diretamente d.epos itada i,m conta 
ecspedfka da CONVENENTE, CONTA CORRENTE • '365074• X , BANCO 00 BRASIL 
• Agência 4249·8 / Centro. 

a) A()ompanhar. avaliar e c:ontrolilr a e~ecuçilo do oOJeto deste convento, 
dlretamen!é atiravés de órgãos delegados. 

II · DA CONVENENTI: 
a) Cumpr ir os objetivos estatutários; 
b ) Fomecer a1>sessor a técnica, il C.'lmara Mun icipal e As~cssoria~Jur ídiCll ( 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VICifNCI A E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O Presente Convên io terá vigência de 12 (Ooze) meses a partir da 

data de sua ;,ssin;,tur;,, '>endo automc,tic.imente renovado n;, ausência de 
m11nifesu1çlio em contrá rio da,s partes, no pra~o de até 30(trlnta) dia5 
antl!~dentes il data prevista para o sl!u encerramento. 

CLÁUSULA QU.ARTA - DOS VALORES 
O v1110r constante da clilu5u lll Segunda. letra •e-, será fixo toda a vigência do 

Convênio, conforme reza o es,tatuto da CONVENENTE. 

CLÁUSULA QUINTA · DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS 
A comprov;,ção das despesas, para efeito de prestllçi o de contas r:1.i CÂMARA 

deverá ser em recibo mensa l, emitido em 04 {Quatro ) vias de Igual teor , p~la .AVEP, 
observado o que di•spõe a L R. F. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE 
A CONVENENTE rica obr igada a manter reg istros contábeis e pres,taçào de contas 

,mual dos r·ecursos deste convênio, que poder~ ser sollc:ltada a qualquer tempo pela, 
Presidênçia dil Câmara. na atual Levlslatu/'8 , 

CLÁUSULA SffiMA - DO FORO 
F,cn eleito o foro de Teresina, p;,r;, dirimir duvidas ou litígio decor rente déSte 

Convdn1o. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais p rlv llé.gio que !léJa. 

E, por estllrem de pie.no acor<lo. atlrmo o pres.ente instrumento perante as 
testemunhas abaixo. 

Teresina-PJ, l!........ de _ .... -'-;,,14(),..1..,,.,.1.:.1 ... ~_.,,,,;.... _ _ _ de:Z.O'ZJ . 

Câmara Munlclpal de RIACHO FRIO-PI. 

~ ~½"2 ( lt/) 0 ::1 ,-D 
(4'NÍ<>ÊsA R DE ARAÚJO / 
Pn!sidente da Cá mara Municipal 


